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RESOLUÇÃO Nº 11.822/TCM, DE 24 DE MARÇO DE 2015. 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO 
DE 2014 PARA O DIA 31 DE MAIO DE 2015. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo Artigo 3º do Regimento 
Interno do Tribunal; e, 

 

CONSIDERANDO o estabelecido no Artigo 4º da Resolução nº 10.329/2012/TCM-
Pa; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa 02/2013-TCM, que dispõe sobre o prazo 
de divulgação do cronograma e os normativos para os procedimentos contábeis apresentados na 
Portaria STN nº 753/2012, e na Nota nº 1.096/2012/CCONF/SUCON/STN/MF-DF; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos jurisdicionados à Resolução 
nº 11.534-TCM, publicada em julho/2014, que trata da obrigatoriedade de utilização do Plano de 
Contas Aplicadas ao Setor Público – PCASP; Roteiro Contábil; Tabela de Eventos e Histórico Padrão; 
procedimentos de remessa da Prestação de Contas a partir do exercício financeiro de 2015, regras 
e critérios de transição estabelecidas para o exercício de 2014; 

 

CONSIDERANDO proposição da Presidência, constante na Ata nº 019, da Sessão 
nº 19, de 24 de março de 2015; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar a apresentação do Balanço Geral – exercício de 2014 para o dia 31 de maio de 
2015. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios, em 24 de março de 2015. 
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